
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Dayany Bittencourt – União/CE

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO N°____, DE 2025

(Da Sra. Dayany Bittencourt)

Requer seja consignado a Moção de Louvor (in memoriam) aos
policiais  Marcus  Vinícius  Cardoso  de  Carvalho,  comissário  da
53ª DP (Mesquita), Rodrigo Velloso Cabral, 34 anos, da 39ª DP
(Pavuna);  Cleiton Serafim Gonçalves, 42 anos, 3º sargento do
Bope;  Heber  Carvalho  da  Fonseca,  39  anos,  3º  sargento  do
Bope,  que morreram durante  a megaoperação das  forças  de
segurança nos complexos do Alemão e da Penha, na Zona Norte
do Rio de Janeiro em 28/10/2025.

Senhora Presidente,

Nos  termos  do  art.  117,  inciso  XIX,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência  seja  submetida  à  apreciação  desta  Comissão  o

presente Requerimento de a Moção de Louvor (in memoriam) aos policiais Marcus Vinícius

Cardoso de Carvalho, comissário da 53ª DP (Mesquita), Rodrigo Velloso Cabral, 34 anos, da 39ª

DP (Pavuna);  Cleiton Serafim Gonçalves,  42 anos,  3º sargento do Bope; Heber Carvalho da

Fonseca, 39 anos, 3º sargento do Bope, que morreram durante a megaoperação das forças de

segurança  nos  complexos  do  Alemão  e  da  Penha,  na  Zona  Norte  do  Rio  de  Janeiro  em

28/10/2025.

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2025.

Deputada DAYANY BITTENCOURT

UNIÃO/CE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Dayany Bittencourt – União/CE

JUSTIFICAÇÃO

Ao evocar  a  memória  dos  policiais  Marcus Vinícius,  Rodrigo,  Cleiton e  Heber,

falecidos  no exercício  de suas  funções,  impõe-se  a  esta  Casa  o  reconhecimento de que a

segurança  pública  constitui  a  base  fundamental  sobre  a  qual  se  erguem todos  os  demais

direitos e conquistas da sociedade.

Enquanto a população usufrui do convívio familiar e da tranquilidade dos seus

lares,  esses  profissionais  mantinham-se na linha de frente,  contendo as ameaças  à ordem

pública. Configuraram-se como a barreira de proteção entre a sociedade e a violência, cujo

sacrifício e coragem representam baluartes essenciais contra a instabilidade social.

A operação que culminou em suas mortes transcendia o mero cumprimento de

rotina policial, consistindo em ato de afirmação da soberania estatal e do compromisso com a

população sob tutela do poder público.

Torna-se imperioso que tal sacrifício não se perpetue em vão, convertendo-se seu

legado em motivação para o fortalecimento de políticas públicas de segurança. Impõe-se a

responsabilidade  de  transformar  sua  dedicação  em  ações  concretas  que  amparem  os

profissionais  que  permanecem  em  serviço.  A  presente  Moção  consubstancia-se  como

compromisso  institucional  perante  o  sacrifício  máximo  destes  servidores,  reconhecendo  a

dívida impagável para com estes profissionais e suas famílias. Que a memória dos policiais

Marcus Vinícius, Rodrigo, Cleiton e Heber inspire a construção de uma nação que valorize seus

agentes de segurança e honre permanentemente seus exemplos de dedicação.

Pelos  relevantes  serviços  prestados,  pelo  extraordinário  exemplo  de

profissionalismo e pela entrega de suas vidas em defesa da sociedade, solicita-se o apoio dos

nobres parlamentares para a aprovação desta justa homenagem.

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2025.

Deputada DAYANY BITTENCOURT

UNIÃO/CE
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